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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 
 

PORTARIA Nº 1102/GR/UFFS/2015 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso de 

suas atribuições legais, e considerando o artigo 38 da Lei 8.112/90, na redação dada pela 

Lei nº 9.527, de 10.12.97, resolve: 
 

Art. 1º DESIGNAR os substitutos dos servidores investidos em função gratificada, da 

Universidade Federal da Fronteira Sul, conforme tabela a seguir, para que assumam as 

respectivas funções nos afastamentos ou impedimentos legais e regulamentares dos 

titulares:  
Cód. Cargo/Função 

Titular Siape Data Inicial 

Substituto Siape Data Final 

Motivo 

CD-3 - DIRETOR DO CAMPUS 

JOSE OTO KONZEN 1488209 13/07/2015 

CLOVIS ALENCAR BUTZGE 1768224 22/07/2015 

FÉRIAS 

CD-2 - PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO 

CHARLES ALBINO SCHULTZ 1530551 08/09/2015 

LIANDRO PEDRO LUFT 1792921 14/09/2015 

FÉRIAS 

CD-2 - PRÓ-REITOR DE ASSUNTOS ESTUDANTIS 

MARCELO RECKTENVALD 1800982 08/09/2015 

BRUNA RONIZA MUSSIO 1772003 18/09/2015 

FÉRIAS 

CD-2 - PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

PERICLES LUIZ BRUSTOLIN 1685096 08/09/2015 

FERNANDA MARA PERETTI 1795529 11/09/2015 

FÉRIAS 

CD-4 - COORDENADOR ADMINISTRATIVO 

ANA CLAUDIA LARA PRADO 1904334 09/09/2015 

VAGNER GARCIAS DE VARGAS 2073314 11/09/2015 

SERVIÇO ELEITORAL 

CD-2 - PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

PERICLES LUIZ BRUSTOLIN 1685096 14/09/2015 

FERNANDA MARA PERETTI 1795529 20/09/2015 

FÉRIAS 

CD-3 - SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVA 

FERNANDA MARA PERETTI 1795529 28/09/2015 

SILVETE MOTERLE 1916828 09/10/2015 

FÉRIAS 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 
 

Chapecó-SC, 02 de outubro de 2015. 
 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor da UFFS 
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